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SUGESTÕES 

A Comissão dos Orçamentos insta a Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos 

Assuntos Internos, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões 

na proposta de resolução que aprovar: 

1.  Congratula-se com o facto de a Comissão ter adotado uma agenda europeia ambiciosa em 

matéria de migração; lamenta que o Conselho Europeu, para além das declarações, não 

tenha o mesmo nível de ambição e seja incapaz de apoiar a Comissão; 

2. Regozija-se com a proposta da Comissão que visa introduzir um mecanismo de 

relocalização de 40 000 pessoas que se estende por 2016 e 2017 e que apresenta um custo 

total de 240 000 000 euros; apoia os esforços desenvolvidos por alguns Estados-Membros 

que aceitaram o número proposto pela Comissão e, em alguns casos, até um número 

superior, apesar de lamentar o facto de, devido à falta de disponibilidade manifestada por 

alguns Estados-Membros, o total de 40 000 pessoas ainda não ter sido atingido; 

3. Regozija-se igualmente com a recomendação da Comissão para a criação de um programa 

de reinstalação e acolhe favoravelmente a atribuição de 50 000 000 euros adicionais 

previstos para este efeito para 2015 e 2016; salienta que o montante reservado deve 

corresponder às necessidades reais decorrentes dos fluxos migratórios futuros, devendo, 

por conseguinte, ser adaptado em conformidade; 

4. Regozija-se com o aumento das dotações do Fundo para o Asilo, a Migração e a 

Integração (FAMI) de 57 000 000 euros no quinto projeto de orçamento retificativo para 

2015 e de mais de 169 000 000 euros (171 900 000 euros tendo em conta a 

reprogramação) no projeto de orçamento de 2016; critica, no entanto, que, apesar de neste 

fundo os montantes disponíveis para o reforço e o desenvolvimento de um sistema comum 

europeu de asilo aumentarem em mais de 174 000 000 euros (161 694 285 euros tendo em 

conta a reprogramação), os montantes disponíveis para a ajuda à migração legal, à 

integração e à melhoria de estratégias de regresso justas e concretas diminuam, por seu 

turno, em cerca de 5 000 000 euros (+ 9 985 847 euros tendo em conta a reprogramação); 

5. Solicita que a Comissão elabore uma avaliação tão exata quanto possível das dotações 

necessárias para o fundo FAMI até 2020 e, nesta base, apresente uma proposta de 

aumento das dotações da categoria 3 e, caso necessário, uma repartição ajustada destas 

dotações entre os diferentes programas de aplicação do fundo no contexto da revisão das 

perspetivas financeiras prevista para o final de 2016; salienta ainda a necessidade de que 

estas dotações tenham um verdadeiro valor acrescentado europeu e não se limitem a 

apoiar os programas nacionais já existentes; 

6. Manifesta a sua intenção de alterar a nomenclatura orçamental do fundo FAMI por razões 

de transparência e para melhorar o controlo da afetação das dotações anuais entre os 

diferentes programas e meios de implementação do fundo; defende que, no futuro, este 

fundo possa beneficiar de uma maior flexibilidade; 

7. Regozija-se com o aumento de 41 245 000 euros na dotação prevista para a agência 

Frontex no projeto de orçamento de 2016; solicita a comunicação de informações fiáveis 

sobre os custos das operações Triton e Poseidon; lamenta que, onze anos após a sua 
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instalação em Varsóvia, o acordo de sede entre a Frontex e o Estado polaco ainda não 

tenha sido assinado, o que não permite que os colaboradores da agência trabalhem nas 

melhores condições; convida a Comissão a fornecer informações suplementares sobre a 

proposta de alteração do mandato da Frontex no que respeita à organização dos regressos; 

8. Reconhece que o Conselho não cortou as principais rubricas do FAMI e do Fundo para a 

Segurança Interna (FSI) na categoria 3, salientando que seria necessário um aumento; 

critica, no entanto, os cortes efetuados na rubrica consagrada à migração e ao asilo no 

âmbito do Instrumento de Cooperação para o Desenvolvimento (ICD) (- 200 000 euros em 

dotações de autorização e - 5 milhões de euros em dotações de pagamento) e nas rubricas 

relativas à redução da pobreza tanto nos países mediterrânicos (- 50 milhões de euros em 

dotações de pagamento) como nos países da Parceria Oriental (- 12 milhões de euros em 

dotações de pagamento), bem como, de um modo mais geral, no que diz respeito ao 

Instrumento de Assistência de Pré-Adesão (IPA); entende que as reduções de dotações 

propostas são contraproducentes em relação à estratégia geral de gestão dos fluxos 

migratórios futuros; 

9. Salienta que, no futuro, o Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo terá um papel 

cada vez mais importante na gestão do asilo; constata que o aumento de quatro pessoas no 

número de efetivos é claramente insuficiente e que a redução dos meios deste Gabinete no 

projeto de orçamento de 2016 é contrária às necessidades reais do momento (sem 

considerar as receitas afetadas); 

10. Reconhece o papel da Europol no combate ao tráfico de seres humanos e, mais 

especificamente, as suas atividades em matéria de luta contra as redes criminosas, o que 

requer pessoal suplementar em pelo menos três pontos críticos recentemente 

estabelecidos; salienta que a adição de apenas três pessoas ao seu organigrama não é 

suficiente para cumprir estas tarefas extremamente exigentes e que o financiamento que 

lhe é atribuído no projeto de orçamento de 2016 não garante recursos suficientes para que 

possa desempenhar adequadamente essas funções; 

11. Solicita que as agências JAI não sejam sujeitas a reduções ou a uma reafetação dos seus 

efetivos; apela à criação de uma verdadeira estratégia a médio e a longo prazo para estas 

agências; 

12. Saúda o aumento das dotações previstas para o projeto de orçamento de 2016 no que 

respeita ao Asilo e à Imigração; salienta que as verbas não utilizadas podem ser 

transferidas para outras rubricas orçamentais para fazer face a desafios e 

desenvolvimentos imprevistos, como definido na Agenda Europeia para a Migração; 

13. Considera indispensável um controlo rigoroso do destino dado a todos os fundos ligados à 

imigração, em especial no que se refere aos procedimentos de contratação e 

subcontratação, atendendo ao número de casos de fraude e má gestão verificados nos 

Estados-Membros. 
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